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RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NO SIAFI 

 

A retenção de Imposto de Renda no SIAFI é realizado no momento do registro da 

Ordem de Pagamento – OP 

Tais informações são de extrema importância para o preenchimento da Declaração de 

Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF. 

Portando é imprescindível o correto preenchimento do campo "Rendimento Tributável 

(Bruto)” constante da OP, assim como o código de retenção. 

Para as unidades que procederem de forma diferenciada é necessário o acerto dos 

lançamentos no SIAFI, conforme consta das informações abaixo. 

1. Pagar Credor com Imposto de Renda Retido na Fonte: 

 Na coluna IRRF (S/N): Informar "S" para aqueles pagamentos cuja retenção do 

imposto de renda for necessária e "N" quando não houver necessidade de 

retenção. 

 Na coluna Código: Informar o código correspondente à retenção. (Somente 
disponível para casos em que houver retenção). 

 Códigos mais utilizados pela SEE: 
 3208 - Aluguéis e Royalties pagos a Pessoa Física; 
 1708 - Remuneração de Serviços prestados por Pessoa Jurídica; 
 0916 - Prêmios e Sorteios em Geral. 

 

 Na tala seguinte informar: O valor do imposto de renda a ser retido e o Valor 
do Rendimento Tributável que corresponde ao valor total dos serviços ou a 
base de cálculo indicada no documento fiscal; 
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2. Consultar ou Alterar no SIAFI as Informações relativas ao Imposto de Renda 

Retido na Fonte, registradas na Ordem de Pagamento: 
 Opção: 7 – Movimentação Financeira Bancária. 

 Opção: 01 – Ordem de Pagamento. 

 Opção 07: Alterações das Informações IRRF – Ordem de Pagamento 

 Bancária, e; Ação: 01 - Registrar ou 03 - Consultar. 

 Podem ser alterados o código de retenção e o valor relativo ao Rendimento 

Tributável (Bruto). 

 

 


